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ATA DA 1ª REUNIÃO 

Aos seis dias do mês de janeiro
cinco minutos, realizou-se
COAUD, do ano de 2023,
aplicativo WhatsApp, sob a Presidência do Sr. Francisco de Assis 
participações da Sra. FABÍOLA
do COAUD. 1. ABERTURA
Trabalho de 2023, de que seria realizada 
surgisse tema urgente a ser apreciado, 
Reginaldo Trindade LISBÔA
realizada no dia anterior, 
Contratos com Partes Relacionadas, onde a IMBEL figurava como contratada, 
deveriam ser elencados.
referência o CPC 05 (R1) atualizado, que trata das 
Relacionadas, conforme 
considerando que a alínea (i) do item 
montante de cada transação individualmente significativa
tomado como referência, para 
valor de “Dispensa de Licitação
ENCERRAMENTO. E como nada mais houve, 
lavrada a presente Ata, que 
os membros do Comitê de Auditoria

 
 

FRANCISCO DE ASSIS LEME FRANCO

 
 
 
 

FABÍOLA VIANA FALCÃO
Membro do COAUD
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Comando do Exército 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

COMITÊ DE AUDITORIA

 

ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COMITÊ DE AUDITORI

DO ANO DE 2023 

janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às
se a Primeira Reunião Extraordinária do Comitê de Auditoria 
, da Indústria de Material Bélico do Brasil 

sob a Presidência do Sr. Francisco de Assis 
FABÍOLA Viana Falcão e do Sr. ADEMIR Ribeiro Silva, membr

ABERTURA. O Presidente, fazendo referência à previsão no Plano de 
Trabalho de 2023, de que seria realizada Reunião Extraordinária do Comitê, caso 
surgisse tema urgente a ser apreciado, comunicou sobre a 

LISBÔA – Assessor de Conformidade e Gestão de 
, solicitando avaliação do COAUD sobre 

ontratos com Partes Relacionadas, onde a IMBEL figurava como contratada, 
. 2. DA ANÁLISE. Os membros do COAUD

CPC 05 (R1) atualizado, que trata das Transações com 
conforme disposto nos itens 18, 21, 25 (isenção de divulgação)

considerando que a alínea (i) do item 26 prevê que somente deve ser div
montante de cada transação individualmente significativa”, avaliaram que pode ser 

ncia, para a finalidade supracitada, transação 
Dispensa de Licitação” previsto no Inciso II, do Art 75, da Lei N

como nada mais houve, o Presidente encerrou a 
que depois de lida e achada conforme, será assina
de Auditoria. 

 
FRANCISCO DE ASSIS LEME FRANCO 

Presidente do COAUD 

  

FABÍOLA VIANA FALCÃO  ADEMIR RIBEIRO SILVA
Membro do COAUD   Membro do COAU
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMITÊ DE AUDITORIA 

DO COMITÊ DE AUDITORIA 

às nove horas e vinte e 
rdinária do Comitê de Auditoria – 

Indústria de Material Bélico do Brasil – IMBEL, por meio do 
sob a Presidência do Sr. Francisco de Assis LEME Franco, com as 

Ribeiro Silva, membros 
ncia à previsão no Plano de 

xtraordinária do Comitê, caso 
comunicou sobre a consulta do Cel R1 

Assessor de Conformidade e Gestão de Risco da IMBEL, 
do COAUD sobre o valor mínimo dos 

ontratos com Partes Relacionadas, onde a IMBEL figurava como contratada, que 
Os membros do COAUD, tendo como 

Transações com Partes 
18, 21, 25 (isenção de divulgação) e 

prevê que somente deve ser divulgado o “... 
avaliaram que pode ser 

transação com valor superior ao 
da Lei No 14.133/21. 3. 

Presidente encerrou a Reunião, sendo 
será assinada por todos 

 

ADEMIR RIBEIRO SILVA 
Membro do COAUD 


